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Prezada equipe Progestão AESA,
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação das metas de cooperação federativa 1.2 e 1.5
referentes à certificação do 3º período do 2º ciclo do Progestão na Paraíba no ano de 2019, o Ofício
nº 145/2020, acompanhado da Nota Técnica GEOM Nº 007/2020, protocolados em 06/08/2019,
foram encaminhados para a Coordenação de Capacitação em Recursos Hídricos (CCAPS) e para a
Superintendência de Fiscalização (SFI/COFIS) para a devida análise técnica.
 
Encaminhamos anexo, para conhecimento, o Despacho nº 7/2020/CCAPS/SAS onde a área técnica
reitera a nota auferida pelo estado e, dessa forma, ratifica o resultado anterior do cumprimento da
meta 1.2 (Capacitação) totalizado em 9,7.
 
Segue também anexo, para conhecimento, a Nota Técnica nº 11/2020/COFIS/SFI onde a área
técnica recomenda o indeferimento do pleito e a manutenção da nota referente ao item VIII em 9.
 
Por este motivo, esclarecemos que será solicitado o empenho da 3ª parcela do 2º ciclo Progestão à
AESA no valor de R$ 987.000,00 (novecentos e oitenta e sete mil reais), conforme discriminado na
Nota Técnica nº 14/2020/SAS/COAPP já enviada ao estado.
 
Att,

 
LUDMILA ALVES RODRIGUES
Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público – COAPP/SAS
SPO, Área 5, Quadra 3, Bloco L, Sala 126, Brasília (DF)
(61) 2109-5326   |   ludmila.rodrigues@ana.gov.br 
www.ana.gov.br   |   #AÁguaÉumaSó
                            / anagovbr
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DESPACHO Nº 7/2020/CCAPS/SAS
Documento nº 02500.038862/2020-51


Brasília,  12 de agosto de 2020.


À Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público
Assunto:   Resposta a a AESA - Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba, 
sobre questionamento a nota referente a Meta 1.2 -   Capacitação de recursos hídricos, do 
Progestão II.
Referência: 02501.001995/2017


1. Em reposta ao Despacho n° 015/2020 – COAPP/SAS, que faz referência ao Ofício 
n° 145/2020 (Doc. nº  02500. 037725/2020), onde a AESA - Agência Executiva de Gestão das 
Águas do Estado da Paraíba, questiona a nota referente a Meta 1.2 – Capacitação de recursos 
hídricos, do Progestão II, informo que a glosa de 3% na nota se deve ao fato da ausência das 
informações referentes a quais entes do estado se destinam os cursos, assim como faltou o 
quantitativo aproximado de pessoas a serem capacitadas em cada curso planejado. A 
informação é necessária tanto no documento do Plano de Capacitação, quanto na Programação 
de Capacitação para o ano de 2020. As informações mínimas mencionadas aqui com os devidos 
critérios de certificação foram enviadas aos estados no Informe Progestão Nº 01, de 6 de janeiro 
de 2020. 
2. Diante do exposto, reitera-se a nota anteriormente auferida ao Estado da Paraíba, 
referente à meta 1.2 do Progestão, totalizando 97% da pontuação.


Atenciosamente,


(assinado eletronicamente)
IZABELA BRAGA NEIVA DE SANTANA


Especialista em Recursos Hídricos


De acordo.


(assinado eletronicamente)
RENATA ROZENDO MARANHÃO


Coordenadora de Capacitação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos


A autenticidade deste documento 02500.038862/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 8CAC1A38.


Documento assinado digitalmente por: IZABELA BRAGA NEIVA DE SANTANA;RENATA ROZENDO MARANHAO
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NOTA TÉCNICA Nº 11/2020/COFIS/SFI
Documento no 02500.038255/2020-91


Brasília,  10 de agosto de 2020.


À Superintendente-Adjunta de Fiscalização
Assunto: Análise do pedido de Contestação da AESA referente à certificação da meta I.5 do  
Progestão da Paraíba no exercício de 2019.


Referência: Processo nº 2501.001995/2017 ;   Documento s   nº s  02500.03 7864 /2020-2 3 e 
02500.037725/2020


1. Trata-se de análise pedido de contestação feito pela  Agência  Executiva de Gestão de 
Águas do Estado da Paraíba ( A ESA), por meio do  Ofício   Nº  145 /2020 (Doc. nº 
 02500. 03 7725 /2020) , em que o Diretor Presidente contesta o resultado da certificação 
atribuída à meta de cooperação federativa 1.5,  referente ao exercício  d e 2019 ,  encaminhada 
pelo Despacho nº 20/2020/COAPP/SAS (Doc. nº 02500.037864/2020-23.


2. Alega-se que o critério VIII da meta 1.5, conforme abaixo, referente a a presenta ção 
d o  relatório simplificados das fiscalizações realizadas em 2019, contendo principalmente as 
anomalias identificadas e as providências a serem tomadas , alegando que a AESA notificou os 
empreendedores que foram fiscalizados enviando via sistema online.  


 Item (8) Enviar relatório simplificados das fiscalizações realizadas em 2019, contendo 
principalmente as anomalias identificadas e as providências a serem tomadas.


3. Observa-se que a nota máxima do item VI I I é  3  pontos e a nota alcançada foi de  2  
ponto, levando-se em conta, portanto, o esforço da A ESA , em  executar  o PAF 2019  onde foi  
 a presentado quadro resumo  de 14  ações de  fiscalizaç ão  realizadas em 2019 . Entretanto o 
quadro resumo encaminhado com o resultado da fiscalização nãos seguiu o  modelo  padrão  
pactuado  para comprovação da meta , uma vez que  não foram apresenta das  as  principais  
anomalias nem os encaminhamentos  resultantes das fiscalizações realizadas a os 
empreendedores.


4. Portando, verifica-se que o documento encaminhado não apresenta  todas as 
informações para  a comprovação do atendimento d os  itens exigidos  na meta , conforme 
pactuado, com o resultado esperado da execução das fiscalizações planejadas. 


A autenticidade deste documento 02500.038255/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: FCDCC7BE.


Documento assinado digitalmente por: JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA;ELIANA ADJUTO BOTELHO



http://verificacao.ana.gov.br/?p=FCDCC7BE
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NOTA TÉCNICA Nº 11/2020/COFIS/SFI


5. Ante o exposto, recomenda-se indeferimento do pleito e a manutenção da nota 
referente ao item VII I . Com isso, a nota para a Meta Federativa I.5 (Atuação para Segurança de 
Barragens) fica mantida em 9,0.


Atenciosamente,


(assinado eletronicamente)
JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA


Coordenador de Fiscalização de Serviços Públicos e Segurança de Barragens
 


De acordo. 
Encaminha-se ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos.


(Assinado eletronicamente)
ELIANA ADJUTO BOTELHO


Superintendente Adjunta de Fiscalização


A autenticidade deste documento 02500.038255/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: FCDCC7BE.
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